
Requerimento Nº 1572/2026

Súmula – Requeiro informações ao 
Poder Executivo Municipal, na 
pessoa do Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Marcos Ferreira Godoy, que 
informe a esta Casa de Leis se existe 
estudo ou projeto da “Criação do 
Cartão Saúde da Mulher, contendo 
o histórico de exames, consultas, 
pré-natal, vacinação e alertas de 
prevenção, promovendo o 
autocuidado e a continuidade do 
acompanhamento médico, no 
município de Itapevi”.

REQUEIRO à Mesa, na forma regimental vigente ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Marcos Ferreira Godoy, 
que informe a esta Casa de Leis se existe estudo ou projeto da “Criação do 
Cartão Saúde da Mulher, contendo o histórico de exames, consultas, pré-
natal, vacinação e alertas de prevenção, promovendo o autocuidado e a 
continuidade do acompanhamento médico, no município de Itapevi”.

Justificativa

Senhor Presidente; -
Senhores Vereadores; - 
Senhoras Vereadoras; -

A promoção da saúde da mulher exige políticas públicas que garantam 
atenção integral, acompanhamento contínuo e acesso à informação de 
forma clara e organizada. Muitas mulheres deixam de realizar exames 
preventivos ou dar continuidade ao tratamento por falta de registros 
acessíveis, perda de documentos ou ausência de acompanhamento 
sistemático.

A criação do Cartão Saúde da Mulher busca justamente enfrentar esse 
problema, oferecendo às usuárias um instrumento que:

 Centralize informações de saúde em um único documento;
 Registre histórico de exames (como Papanicolau e mamografia), 

consultas médicas, vacinas, pré-natal e outros atendimentos;
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 Emita alertas de prevenção e prazos para novos exames, com 
linguagem acessível e incentivo ao autocuidado;

 Facilite o atendimento nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs), 
agilizando o acesso às informações pelas equipes de saúde;

 Sirva como base para políticas públicas mais eficientes, com dados 
atualizados sobre a saúde da mulher na cidade.

O cartão pode ser físico ou digital, integrado aos sistemas já utilizados 
pela rede municipal de saúde, com garantias de privacidade e sigilo dos dados 
pessoais.

Além de organizar a vida clínica das mulheres, essa iniciativa fortalece o 
vínculo com os serviços de saúde, amplia o cuidado preventivo e contribui para 
a redução de agravos evitáveis, como cânceres ginecológicos, doenças 
sexualmente transmissíveis e complicações gestacionais.

Diante do exposto, solicito o apoio dos Nobres Pares para a aprovação 
deste requerimento e seu encaminhamento ao Executivo Municipal, para que 
sejam realizados os estudos necessários para a criação e implantação do Cartão 
Saúde da Mulher em Itapevi.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 23 de fevereiro de 2026

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente

PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 23 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=XWEJ510PE8BNGF23, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: XWEJ-510P-E8BN-GF23
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